
SALA DAS SESSÕES, s seis dias do mês de maio de mil 
novecentos e noventa e sete. 

Vereadora VITÓR IA VITÕR ASTOS 
i a  Secretária 

Ver ador VA(R CE6P0 
Preside 

‘STKÍN 

NAME PARIS 
Vice-Presidente 

Vereador PAULO B ATO WUNCHS Vere 
2° Secretário 

REG!STRE-SE F FUCLIQUE-SE 

Sect- c1,:à. le 

CÂMARA MIMPCIRAL 
Vr:Rr.ADORMS DD .j..?JçALVE,S 
r.e3. no Livro cl) 
no 

deseci..ciped 
...... 1 1 '  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N° 04/97, DE 06 DE MAIO DE 1997. 

CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR CLÓRIS 
PASQUALOTTO PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições legais, e de conformidade 
com o Art. 148, letra a, do Regimento Interno, e pelo que consta no Processo N° 70/97, de 05 
de maio de 1997, e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador CLÓRIS PASQUA-
LOTTO para tratamento de saúde, pelo prazo de trinta 

(30) dias, a contar de 1° de maio de 1997. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua promul-
gação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Seara aria Geral  

Certifico quo 	preseWe 
foi roi3ticr.c!o 	Iro ,jar cie co,:tutre. 
no dia 49k  / O 5  19  9  

Secretário Geral 
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